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LEj COMPLEMENTAR iN" 169/11
DATA: 1-4/10/11

SÚMULA: Dispõe sobre abertura de vagas para cargos da Administração

Pública Municipal.

AM1N JOSÉ IIANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio Procópio.

Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica •.;•> Mmikip.o. ivm como o previsto

no Estatuto dos Servidores Públicos do Município, na Constituição Federal, e dcn)

FAZSABER

a todos que aCâmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte.

LEJ COMPLEMENTAR:

Art. 1" - Picam abertas as seguintes vagas, para os mencionados cargos, nos

respectivos grupos ocupacionais. disciplinados pela Lei Complementar n° 053/02, abaixo especificadas:

1- GRUPO OCUPACIONAL DO MAGISTÉRIO - GMA

CARGO

•ducador Infantil

N" DE

VAGAS

II

GRIPO

GMA

REQUISITOS PARA
PROVIMENTO

Curso de formação para o
magistério nível mcclio com
habilitação em Educação
Infantil. Curso Normal
Superior com habilitação em
Educação Infantil e/ou
Pedagogia com Habilitação
em Educação Infantil.

DESCRIÇÃO DO CARGO

Ensina e cuida dos alunos na faixa de zero a
cinco anos: orienta a construção cio
conhecimento: elabora projetos pedagógicos:
planeja ações didáticas e avalia o desempenho
ilos alunos. Prepara material pedagógico:
organiza o trabalho: supervisiona e orienta os
auxiliares da educação infantil. No
desenvolvimento das atividades, mobiliza um
conifcnto de capacidadescomunicativas
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